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 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 01/2023 

 

 
Câmara Municipal de Coqueiral –MG, poder legislativo municipal, com personalidade 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 25.660.549/0001-33, com sede na 
Praça Sete de Setembro, nº 102, Centro, Coqueiral/MG, CEP nº 37235-000, neste ato 
representada por sua Presidente, Vereadora Rânia Patrícia Ferreira Garcia, brasileira, 
casada, CPF: 005.862.276-44, denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente 

o Contrato nº 01/2023, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as 
alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 

Onde se lê: 
 

→ Câmara Municipal de Coqueiral –MG, poder legislativo municipal, com personalidade 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 25.660.549/0001-33, com sede na 
Praça Sete de Setembro, nº 102, Centro, Coqueiral/MG, CEP nº 37235-000, neste ato 
representada por sua Presidente, Vereadora Rânia Patrícia Ferreira Garcia, brasileira, 
casada, portadora do RG: M-7.532.447 PCMG, e do CPF: 005.862.276.44, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, Gilmar de Freitas Artnox, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ nº 18.426.600/0001-81, com endereço em Al Rio Claro, 171, Dulphe Pinto de 
Aguiar, Divinopólis/MG, CEP 35502-479, neste ato representada por Gilmar de Freitas, 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem, por livre e espontânea vontade e, em comum 
acordo, celebrar o presente contrato, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 
 

 
→ CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recurso próprio, 
consignado no orçamento, para o exercício de 2023 da CONTRATANTE, cujos programas de 
trabalho e elemento de despesas estão inclusos nas seguintes dotações orçamentárias: 
01.031.0001.6.001  3390.30.00  4 – MATERIAL DE CONSUMO e 01.031.0001.5.002  4490.52.00 
21 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 
 
Leia-se: 
 
 
→ Câmara Municipal de Coqueiral –MG, poder legislativo municipal, com personalidade 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 25.660.549/0001-33, com sede na 
Praça Sete de Setembro, nº 102, Centro, Coqueiral/MG, CEP nº 37235-000, neste ato 
representada por sua Presidente, Vereadora Rânia Patrícia Ferreira Garcia, brasileira, 
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casada, portadora do RG: M-7.532.447 PCMG, e do CPF: 005.862.276.44, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, Gilmar de Freitas Artnox, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ nº 18.426.600/0001-81, com endereço em Al. Rio Xingu, 631, Tiete, 
Divinopólis/MG, CEP 35502462, neste ato representada por Gilmar de Freitas, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem, por livre e espontânea vontade e, em comum acordo, 
celebrar o presente contrato, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições que seguem: 
 
 
→ CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recurso próprio, 
consignado no orçamento, para o exercício de 2023 da CONTRATANTE, cujos programas de 
trabalho e elemento de despesas estão inclusos nas seguintes dotações orçamentárias: 
01.031.0001.6.001 3390.39.00 7 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA 
JURÍDICA); 01.031.0001.6.001  3390.30.00  4 – MATERIAL DE CONSUMO e 01.031.0001.5.002  
4490.52.00 21 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
 

 
Permanecem inalteradas, válidas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 

do referido contrato que não foram expressamente modificadas pelo presente apostilamento e 
que com este não conflitarem. 
 

Coqueiral, 14 de março de 2023. 

 

 

 
____________________________________ 

Rânia Patrícia Ferreira Garcia 
 Presidente Câmara Municipal  
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